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PROJETO DE LEI Nº.02/2005
CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito do Município de Diamantino, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social – CMDES, no Município de Diamantino, com o objetivo de adotar política de desenvolvimento no campo econômico e social aglutinando esforços entre interesses públicos e privados.

Parágrafo Único - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social é órgão, consultivo, deliberativo, recursal e de assessoramento ao poder público, no âmbito de sua competência, sobre os assuntos econômicos propostos com base nesta e nas demais leis correlatas do município.

Art. 2º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social deverá observar as seguintes diretrizes:

I – Articular e adequar às políticas públicas estaduais e federais à realidade municipal;

II – Articular políticas de parcerias públicas e privadas em âmbito municipal, estadual e federal;

III - Identificar problemas dos vários segmentos do setor econômico e formular propostas de soluções em nível local;

IV – Promover a participação da comunidade em assuntos de seus interesses;

V – Discutir e sugerir linhas de trabalho, objetivando a formação profissional, pesquisa e assistência aos agentes econômicos;

VI – Questionar os agentes econômicos e financeiros promotores do desenvolvimento econômico;

VII – Organizar planos de trabalho para situações exigidas.

Art. 3º - O Conselho Municipal elaborará o seu regimento interno.

Art. 4º - Ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social compete:

I – Orientar a elaboração de política econômica municipal, em consonância com as políticas estaduais e federais;

II – Assessorar, quando convocado, o poder municipal em suas ações no campo econômico;

III – Participar da elaboração e acompanhar a execução dos planos de trabalho, dos diferentes órgãos da administração pública, integrando suas ações e estabelecendo prioridades e metas;

IV – Opinar sobre a aplicação de recursos de quaisquer origens, principalmente aqueles oriundos de fundos, convênios e transferências;

V – Acompanhar, avaliar e apoiar a execução de programas e projetos de desenvolvimento econômico, apresentando sugestões que possam aumentar sua eficácia;

VI – Compatibilizar as reinvidicações dos agentes econômicos com os recursos disponíveis, elegendo prioridades e propondo soluções integradas;

VII – Apoiar e estimular o cooperativismo e o associativismo;

VIII – Instituir câmaras técnicas em áreas de interesses, quando necessárias;

IX – Sugerir planos de desenvolvimento com sustentabilidade e de respeito ao meio-ambiente;

X – Estimular e promover a inclusão social;

XI – Considerar e cobrar a função social da propriedade;

XII – Discutir fontes e mecanismos estáveis de financiamento;

XIII – Discutir e estimular a criação do fundo municipal de desenvolvimento econômico e social;

XIV – Discutir a criação de distritos industriais;

XV – Discutir e propor a instalação de APL´s – Arranjos Produtivos Locais;

XVII – Discutir e propor o projeto Pólo de Ensino;

XVIII – Informar e divulgar dados, ações e atividades relacionadas com o conselho;

XIX – Aprovar, em plenário, o regimento interno.

Art.5º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social será constituído por conselheiros que formarão a plenária nos seguintes termos:

I – Até 18 (membros) sendo de representantes do setor público e de representantes do setor privado;

II – A indicação dos conselheiros por seus organismos de origem, deverá recair sobre pessoas capacitadas para o desempenho de suas atribuições;

III – Os conselheiros serão nomeados pelo chefe do Poder Executivo;

IV – Os membros do conselho municipal terão mandato de dois anos, permitida a recondução por mais um mandato;

V – O exercício das funções de membros do conselho será gratuito e considerado como serviço de relevante interesse público;

Art.6º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social será integrado por representantes do poder público e da iniciativa privada.

Parágrafo Único – Integrarão o conselho 02 (dois) representante do Executivo Municipal, 02 (dois) representantes do Legislativo Municipal, 0l (um) representante do programa nacional de reforma agrária, 01 (um) representante dos agentes financeiros, 02 (dois) representantes das faculdades de Diamantino, 01 (um) representante de cooperativas, 01 (um) representante do CEPROTEC, 03 (três) representante do Sindicato Rural, 03 (três) representantes da Associação Comercial e Empresarial de Diamantino, 01(um) representante da Ordem dos Advogados Subseção Diamantino, 01(um) representante da Loja Maçônica de Diamantino e 01(um) representante do Rotary de Diamantino.

Art.7º - A diretoria do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social será eleita pelos conselheiros e entre estes, e empossados pelo chefe do Poder Executivo municipal, por período de 02 (dois) anos.

Parágrafo Único – A diretoria do conselho será composta de 01 (um) presidente, 01 (um) vice-presidente e 01 (um) secretário.

Art.8º - As sessões do conselho serão públicas, e seus atos deverão ser amplamente divulgados.

Art.9º - A instalação do conselho e a nomeação dos conselheiros ocorrerão no prazo máximo de 30 dias, a partir da data da publicação desta lei.

Parágrafo Único - No prazo máximo de 60 dias após a sua instalação, o conselho elaborará seu regimento interno que deverá ser aprovado por decreto.

Art.10 - As despesas com a execução da presente lei correrão pelas verbas próprias do orçamento em vigor.

Art. 11 - No âmbito de suas atribuições, o poder público municipal, dará todo apoio possível, o estímulo e cooperação necessária à iniciativa privada, objetivando o desenvolvimento econômico, como meio de assegurar o bem-estar social.

Art. 12 - A administração municipal promoverá, diretamente ou através de convênios, estudos e pesquisas visando traçar um perfil sócio-econômico do município, a identificação de alternativas e oportunidades de investimentos, a elaboração de pré-projetos de viabilidade econômica e a divulgação das potencialidades locais, fornecendo, assim, subsídios para estabelecer um plano municipal de motivação e atração de investimentos e para definir metas estratégicas e uma política de desenvolvimento econômico.

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 11 de março de 2005

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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